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PROFESSOR ERNANDO NOVAIS

DOS IMPEDIMENTOS

Os Impedimentos para o Casamento inabilitam uma pessoa para contrair núpcias com outra. Não se deve aqui confundir Impedimento para o Casamento com Incapacidade para o Casamento. Uma pessoa pode ter capacidade para casar, mas, pode estar impedido por um ou mais motivos previstos na norma legal.
São denominados Impedimentos:

a)    Impedimentos Dirimentes Absolutos;
b)    Impedimentos Dirimentes Relativos;
c)    Impedimentos Impedientes.
Os primeiros (Dirimentes Absolutos) apresentam-se em diversas formas, das quais exemplificamos quatro; 
1)    a primeira decorre do grau de parentesco em linha reta, na ordem ascendente e descendente, podendo atingir o parentesco legitimo e ilegítimo. 
2)    a segunda decorre do grau de parentesco por afinidade, como por exemplo entre Sogro e Nora ou Enteada; do viúvo com a irmã da falecida;
3)    a terceira decorre da proibição do casamento entre Adotante com o cônjuge do Adotado e, vice-versa;
4)    a quarta decorre do casamento entre irmãos legítimos ou ilegítimos, germanos ou unilaterais.
Os segundos (Dirimentes Relativos) também se apresentam sob várias formas, das quais destacamos;

1)    o do coato incapaz de consentir;
2)    o portador de doença mental em qualquer grau;
3)    o raptor com a raptada;
Os terceiros (Impedimentos Impedientes) apresentam os seguintes destaques:

1)    o tutor com o tutelado; o curador com o curatelado, sendo tais proibições extensivas aos parentes próximos dos tutores e/ou dos curadores;
2)    o juízes, escrivão, seus respectivos descendentes e ascendentes com órfãos, viúvas(os) que, de alguma forma encontrem-se com processos em andamentos ou, mesmo julgados na circunscrição de qualquer deles.
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